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CONVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM. A • RA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE E A 

	

UNIVERSADE FEDERAL DE OURO PRETO 	A 
CONCESSÃO ESTAGIO A ESTUDANTES. 

Peio presente Convénio, de um lado, a Cámara Municipal de Conselheiro Lafaiets, . sede 
na Rue Assis Andrade, n.° 540, CEP 38400-000, na cidade de Conselheiro Lafalete/MG, 
03137698100, inscrita no CNPJJMF sob o n.° 19.380.914/0001-53, adiante denominada •  1~
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, neste ato representada por seu  - 	 t 	reador 
Pedro António Mendes Lourelro, portador da Carteira cia J..:..  dWe n.° 
xpedida_ pçI Secretaria de Segurança Pública de 	. 	T. 	•['F n 
	  e de outro lado, a UNIVERSIDADE  ' 	DE OURO PRETO ndação 
pública federal, ine*ulda pelo De~LoW n.° 778, de 21 de agosto de 1969, sentada na Rua 'logo de 
Vasconcelos, n.° 122, em Ouro Preto/MG, Inscrita no CNPJ/MF sob o ri* 23.070.859/0O01-1'adlante 
denomifiada UFOP, neste ato representada por seu Reitor, Praf. Dr. Ma=no Jemøson F •" Souza, 
ortador tia Carteira de Identidade n.°  MG-1.231.987, expedida pela Secretaria de - ' 	.3 bilca 

Minas Gerais, CPF n.° 327:235.478-04, tendo em vista o disposto na Lei n.° 11.78812008, .. 25 de 
setembro de 2008 e, ainda, ria Lei n°.8.86Ç, de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o 
ajuste, mediante o estabelecido nas cláyeulu seguintes: 

CLÁUSULA ~MERA — DO OBJETO 

de Corn~Im Lnft~ o~ aoIStUdafltS para, em suas dependénclas, r*~ um 
prático, na linha de sua fornaçIo profts&onal, em sltuaes reaJa da trabalho. 

- A oportunlade ncad1da se traduz pelo conjunto de fares que, durante o 
realização do estágio, elo colo,~á disposição do estudante estagiário, sob a fonia 
tempo e espaço flalco-operaclbnal, mas também de recursos humanas, tácnlcos e 

0AUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇOES DO ESTÁGIO 

2.1. Os estudantes serão selecionados e indloe pela UPOP abu C*mara 
Conselheiro Laft~ observando-se as áreas de Interesse da C*mai Municipal da 
Lafalste, para se dedicarem M atividades relacionadas com os respectivos cursos. 
2.2. A Cknara Municipal de Conselheiro Laf~ poderá solicitar o desligamento e/ou a 
do estagiário nas hipóteses previstas na legislação vigente. 
2.3. A duração do estagio, na mesma parte~~ 	poderá exceder 2 (dois) 
quando se tratar de estagiário portador de dci*ncla. 
24. A jornada de trabalho do estagiário será de até 30 (trinta) horas eernenals/eeIs horas
prejuizo das atividades discentes. 
Parágrafo único O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos 
estão programadas aulas presenciais. poderá ter Jornada de ate 40 (quarenta) horas 
que leso esteja previsto no p~pedagógico do curso e da Instituição de ensino. 
2,5. O estagiário receberá bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada q 

	
o 

se tratar de estágio não obrigatodo. 
2.8. Conciuldo o curso, não poderá subsistir o estágio, sob quaiquerprstexto. 

1us Diotn de Vasconcelos, 122 - (t'P 34(}0-19)0 - Ouro PrL'ln - 	flnil 
'js 	F' 	ss.utp.r - t-rnu1: ritúriipfnp.br - Fone(j1) 3559.1218- Fi: (31)—  5. 12 

& jO - o astáoio de que trata esta clausula represente a ónnrtunfr1a que a CMier. 

Este Convênio estabelece a cooperação reciproca entre os participes, visando o 	• i . 
atividades conjuntas capazes de propiciar a plena opereclonaflzação da Ws~ .spsc --, 
vigor relacionada ao estágio de estudantes de interesse cunicular, or1gatórlo ou não , 	 , 
estágio como uma estratégia de profles*nallzação que complementa o prooes.o 
aprendizagem. 
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2.7. Os participes praticaráo, por intermédio de seus representantes ou pesoss reg 
indicadas, todos os atos que se tomarem necessários * efetive execuç*o das presentes dlspc 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VINCULO 

rmente 

 

O estágio não cria vinculo empregaticio de qualquer natureza, conforme determina o Arl 30 

11.78&2008, e dar-se-á mediante Termo de Compromisso celebrado ente o estudante e a 
Municipal da Conselh&ro Lafal.t., oom e tntervenêncla da UFOP. 

CLÁUSULA QUARTA — DO TERMO DE COMPRQMIS$O DE ESTÁGIO 

O estagiário se obriga, mediante assinatura do Termo de Compromisso, .a cumprir as 
etabeiecdaa para o estágio, bem assim as normas de trabalho pertinentes aos emp 
Câmara Municipal de Conselheiro L.atalsts, especialmente, as que resguardem a me 
sigilo e a-veicufaçáo de Inforrnaçbss a que tiver acesso, em decorràncla do estágio. 

• Par4a0~ único - O Termo de Compromisso de Estágio aerá emitido pela C$msrs 
de Conselheiro Lafalete em 3 (trás) vias e irpitado à Coordenadorla de E~w para 
registro e assinaturas. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS COMPOS$OS 

5.1. Para o cumprimento do esteecldo na Cláusula 14, caberá á ~- 
a) Selecionar os setudarttes para o estágio, observando-se 5% áreas de interesse da 

Municipal de Conselheiro La1s, para se-dedicarem ás a,idsdis 
respectivos cursos; 

b) Obter da Cáinezt MimlciI da ConusNisMo Lafalate a qusntfflcsçlo das 
estágio posslwels de serem concedidas, com a ld.ntlficaçao das áreas de Intsse.e, 
como Art. 17 da Lei 11.78812008; 

c) Estabelecer normas, como procsdlmsnio didático-pedegóglco, para cumprimento do 
d) Fornecer à Cnara Municipal de Conselheiro Lafalete as orlentações e as 

exigidas pelas r4mupgu1apientadoi*sdos estágios; 
e) Encaminhar o estagiário mediante carta do apreeentaçào, sem a qual o mesmo 

Iniciar o estágio, lndindo o curso e o penado cuniculer, a área em que será 
estágios a sue rsepava carga horánta. 

0.. Para o cumprimento do estabelecido na Cláusula 1, caberá à Cbnara Municipal de 
Lalá! st: 

a) Formalizar as oportunidades de Estágio, conciliando-as em conjunto com a UFOP; 
b) Receber os eseídntss encaminhados pela UOPI  mantendo, com os mesmos, 

sobre as condições de resHzsçlo do EaIo; 
c) Proporcionar ao eslario, condições adequadas á execuçáo do estágio; 
d) Celebrar com os estudantes os respectivos Termos de Compromisso de Estágio 

anuáncla da UFOP; 
e) Comunicar, oda1ments, todo o tipo de Informações sobre o dssenvoMrnento do 

itividade do e&~ que venham a ser solicitadas pela UFOP; 
O Informar, menulmente, à UFOP, a frequáncia dos 8~~ ao Estágio. 
supervisionar sietemalicenente a resUzaçio de seus trabalhos práticos, 
perlodicamente, a avallaçáo de seu desempenho durante o estágio, comunicando 
qualquer conduta disciplinar prejudicial ao andamento normal dos trabalhos; 
g) Providenciar seguro de sdd,ntss pessoais para a cobertura de qualquer acidente 

ocorrer ao estagiário durante e reelizaçáo do estágio, de acordo com inciso IV, Ait 90 

11.788/2008; 
h) Proceder, mensaLmente, a avaltsçác parcial de desempenho do 
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Parágrafo único No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade peLe contrateçéo 
poderá aJternavamente, ser assumida pela Instituição de ensino. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

O presente Convénio vigorará pelo prazo de 6 (cinco) anos, Iniciando-se ria data 
assinatura. 

seguro 

de sua 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MODIFiCAÇÃO E REscisÃo 

7.1. d presente Instrumento, corri exceço de seu objeto, poderá, mediante concordáncla p 
prtcpes, ser modificado ou amNIado, em qualquer época, por meto de Terns Aditivos. 
7.2 O presente Convénio poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que um dos 
notifique a outra com antecedência minha de 30 (trinta) dias, sem que dai decorra 
penaildade, multa ou encargo de parte a pafla. 

* NaidimP1t no cumprtrnsnk dos dispositivos deste Instrumento, apliCa-es aos pe 
te dlspõeoArt, 15 da Lei  11.78812008. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A UFOP provtdenclar& até o 50  dia útil do más seguinte ao da asslnsturs do presente 
publicaçáo do resumo deste instrumento no Diário Oficial da UnI, conforme estabelece 
Uníco do artigo 61 da Lei ri' 8.6663. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Pare dirimir qualquer dúvida ao~ na eusac e kisipr*ç$o do presente 
res1vida entr. os participes, 1108 eleIto o if oro 014 Justiça FdsraI, Ssçlø Jxiidkia de 
em Belo Horizonte, com exclusão d qualquer outro por mais prMlsglado que o seja. 

Por estarem dspleno acordo, os participes assinam o presente termo em 02 (du.e 
igual teor e forma e p84 um v4efeltq, na press4s das testemunhas ebebco h1dic~ 

~ Mije 

Un1ver6ls p4flij:d, 
Vereador Padro Anténlo Msnd.s . 	Prol. Dr. Mare~ Jemilson Fruias 

Pres4ders da C*mara 	 Reitor 

Testemunhas: 

Nome 
CPF 

 

Nome 
CPF 
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